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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Exercício:  2024 

 
Republicação por Incorreção 
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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 41/2024 de 13/03/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.528,98 (dez mil quinhentos e vinte e oito 
reais e noventa e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 785/2023 de 
23/10/2023. 
 
Decreta

Suplementação 
04 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
04.001 UNIDADE DA PROCURADORIA GERAL 
04.001.02.062.0003.2.003. Atividades da Procuradoria Jurídica 

 10.528,98  36 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

Total Suplementação:  10.528,98

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
04 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
04.001 UNIDADE DA PROCURADORIA GERAL 
04.001.02.062.0003.2.003. Atividades da Procuradoria Jurídica 

 10.528,98  34 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

Total Redução:  10.528,98

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  13 de março de 2024. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000 

CRUZMALTINA-PR 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 27/03/2024, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura aquisição de alevinos de tilápia em atendimento a Secretaria 
Municipal Agricultura. A documentação completa do edital objeto da licitação estará 
disponível aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município 
de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmaltina/PR, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 002/2024
b) Licitação Nrº : 002/2024
c) Modalidade : Pregão: Eletrônico
d) Data Homologação : 14/03/2024
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

com profissionais técnicos para atuar como instrutores/oficineiros
em atendimento a Secretaria de Assistência Social do Município
de Cruzmaltina-PR

f) Processo Adm Nrº : 002/2024

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: A C S CURSOS E TREINAMENTOS
CNPJ/CPF: 25.415.342/0001-01

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Instrutor de Musica para Oficinas de:

VIOLÃO: Popular e Erudito.
Regência de coral: Teoria Musical,
Técnica Vocal, atuar com o Coral
Infantil, Juvenil e Grupo Vocal
Adulto. O instrutor deverá ter
experiência comprovada na área.
Carga horária de 12 (doze) horas
semanais no período matutino,
vespertino e noturno nos Distritos e
sede do Município, podenso ser
distribuída 5 ( cinco) dias da semana,
período matutino e vespertino
conforme cronograma. A empresa
deverá apresentar Certificado de
Curso na área do profissional que irá
executar as oficinas. Aa despesas com
deslocamento e alimentação serão por
conta da empresa contratada.

Própria Serviços 12 R$ 2.030,00 R$ 24.360,00

1 Instrutor de Desenho Realista em
Grafite. A Oficina de Desenho
Realista oferecerá os conceitos e
técnicas básicas para a produção de
desenhos realistas com lápis grafite.

Própria Serviços 12 R$ 2.075,00 R$ 24.900,00
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ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

Compreendendo algumas etapas,
inicialmente o contato com os
materiais a serem utilizados,
trabalhando as técnicas de esboços,
técnica de luz e sombra, técnicas de
sfumato e acabamento do desenho.
Períodos matutino, vespertino e
noturno nos Distritos e sede do
Município, podendo ser distribuída 05
(cinco) dias da semana, período
matutino, vespertino e noturno
conforme cronograma. Para Crianças,
Adolescentes e Adultos. Organizar
atividades sistemáticas e eventos de
pintura e correlatos objetivando
promover e qualificar e fortalecer o
convívio social entre os participantes
atendidos pelo PAIF e SCFV bem
como demais interessados da
comunidade. Desenvolver oficinas
culturais. Identificação e
encaminhamento de famílias para o
atendimento com os profissionais de
referência do CRAS. As despesas
com alimentação e deslocamento
serão por conta da empresa. Carga
horária 24 horas semanais.

Valor Total Homologado - R$ 49.260,00

Cruzmaltina/PR, 14 de março de 2024.

______________________________________
Natal Casavechia

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 001/2024
b) Licitação Nrº : 001/2024
c) Modalidade : Pregão: Eletrônico
d) Data Homologação : 14/03/2024
e) Objeto Homologado : Aquisição de tênis escolares devidamente personalizado,

destinados aos Alunos da Rede Municipal de Ensino do Município
de Cruzmaltina/PR.

f) Processo Adm Nrº : 001/2024

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: Z3 COMERCIAL EIRELI ME
CNPJ/CPF: 32.854.177/0001-41

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 MEIA ESCOLAR DE ALGODÃO

TIPO COLEGIAL- .Calcanhar
verdadeiro; Cor do corpo da meia:
Cinza semelhante ao pantone 14-3906
TCX Cor biqueira e calcanhar: Cinza
semelhante ao pantone 14-3906 TCX
Desenho feito em jacquard, composto
pelo brasão da prefeitura em suas
cores padrão, detalhes com listras
vermelha, conforme a imagem Punho:
Jérsei (meia malha) com disposição de
agulhas 1X1, onde uma tece e uma
forma o canelado (aspecto = sanfona
1X1).

Nova Era Colegial 1600 R$ 5,15 R$ 8.240,00

Valor Total Homologado - R$ 8.240,00

Cruzmaltina/PR, 14 de março de 2024.

______________________________________
Natal Casavechia

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 001/2024
b) Licitação Nrº : 001/2024
c) Modalidade : Pregão: Eletrônico
d) Data Homologação : 14/03/2024
e) Objeto Homologado : Aquisição de tênis escolares devidamente personalizado,

destinados aos Alunos da Rede Municipal de Ensino do Município
de Cruzmaltina/PR.

f) Processo Adm Nrº : 001/2024

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: HLJ NEGÓCIOS LTDA
CNPJ/CPF: 52.921.169/0001-88

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 TÊNIS ESCOLA- cano curto, preto,

modelo all star, solado de borracha e
com o Brasão do Municipio na lateral,
tamanho 30 AO 44, cadarço na cor
preto, ILHÓSES devem ser de
alumínio na cor preta, diâmetro
interno mínimo de 5 mm, composto
por duas peças (ilhós e arruela),
Palmilha de EVA, espessura de
4,5mm dublada com cacharel na cor
preta

PROPRIA TÊNIS
ESCOLA

500 R$ 51,50 R$ 25.750,00

2 TÊNIS ESCOLA- cano curto, preto,
modelo all star, solado de borracha e
com o Brasão do Municipio na lateral,
tamanho 14 ao 29, fechamento com
duas tiras de velcro, toda debruada,
Palmilha de EVA, espessura de
4,5mm dublada com cacharel na cor
preta

PROPRIA TÊNIS
ESCOLA

300 R$ 51,50 R$ 15.450,00

Valor Total Homologado - R$ 41.200,00

Cruzmaltina/PR, 14 de março de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

______________________________________
Natal Casavechia

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 002/2024
b) Licitação Nrº : 002/2024
c) Modalidade : Pregão: Eletrônico
d) Data Homologação : 14/03/2024
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

com profissionais técnicos para atuar como instrutores/oficineiros
em atendimento a Secretaria de Assistência Social do Município
de Cruzmaltina-PR

f) Processo Adm Nrº : 002/2024

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: MOTTA E MOTTA LTDA
CNPJ/CPF: 44.496.492/0001-23

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Instrutor de artes Marciais na

modalidade Kung Fu, Muaythai e
Karatê.
Sendo: 01 Profissional 06 (seis) horas
semanais Kung Fu, Muaythai.
01 Profissional 08 ( oito) horas
semanais Karatê. O instrutor deverá
ter experiência comprovada como
Professor dessas modalidades.Carga
horária de 14 (quatorze) horas
semanais nos períodos matutino,
vespertino e noturno nos Distritos e
sede do Município, podendo ser
distribuída 05 (cinco) dias da semana,
período matutino, vespertino e
noturno conforme cronograma. A
empresa deverá apresentar Certificado
de Curso na área do profissional que
irá executar as oficinas. Grau de
instrução : Mínimo Ensino Médio
Completo. As despesas com
deslocamento e alimentação serão por
conta da empresa contratada.

PRÓPRIA 12 R$ 2.499,00 R$ 29.988,00

8

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 14 de Março de 2024  Edição Nº:  1095

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/03/2024 às 22:17:07

                             8 / 29



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

Valor Total Homologado - R$ 29.988,00

Cruzmaltina/PR, 14 de março de 2024.

______________________________________
Natal Casavechia

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024 
 
 

CONTRATO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 02 (DOIS) 
POÇOS ARTESIANOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA L&G 
POÇOS ARTESIANOS LTDA 

 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
com a sede no PAÇO MUNICIPIAL, situado na Avenida Padre Gualter Farias 
Negrão, n°. 40, no Bairro Centro, no Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 01.615.393/0001-00, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, 
Senhor NATAL CASAVECHIA, portador da Cédula de Identidade, RG sob nº 
3.791.838-5/SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº 519.796.129-72, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Avenida Padre Gualter Farias 
Negrão, n° 407 – fds, no Bairro Centro, na cidade de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa L&G PÓÇOS 
ARTESIANOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com endereço à 
Rodovia BR-282, Km 538, n° 1 Anexo Linha Capina do Greg, no Bairro 
Interios na idade de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, CEP N° 
89.819-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 24.475.164/0001-33, neste ato 
representada por seu representante legal, Senhor GUSTAVO MATTANA 
GABRIEL, brasileiro, solteiro,empresário, portador da Cédula de Identidade, 
R.G. nº 5.397.613 SSP/SC, inscrito no CPF/MF, sob nº 057.035.869-84, 
residente e domiciliado à Rua Venezuela, n.º 83 -E, no Bairro Líder, na 
cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, á seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente 
do resultado da licitação, modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA , do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, Edital nº 01/2024, nos termos da Lei n.º 
14.133/21 e suas alterações, assim como pelas condições do Edital de 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA  nº. 01/2024, pelos termos da proposta da 
CONTRATADA datada de 01/03/2024 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 02 (DOIS) POÇOS 
ARTESIANOS, SENDO 01(UM) NO BAIRRO DO OLHO D’ ÁGUA, NO 
DISTRITO DE DINIZÓPOLIS E 01(UM) NO DISTRITO DE PRIMAVERA EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS DO 
MUNICIPIO, seguindo os projetos básicos. 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

1 BAIRRO OLHO D’ ÁGUA, NO 
DISTRITO DE DINIZÓPOLIS 
DO MUNICIPIO DE 
CRUZMALTINA – EXECUÇÃO 
DE 01 (UM) POÇO 
ARTESIANO 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 

R$ 
278.127,51 

 
 
 

 
R$ 

278.127,51 
2 DISTRITO DE PRIMAVERA,  

NO MUNICIPIO DE 
CRUZMALTINA – EXECUÇÃO 
DE 01 (UM) POÇO 
ARTESIANO 

 
 
 
 

01 

 
 
 

R$ 
251.872,49 

 
 

 
R$ 

251.872,49 
VALOR TOTAL R$ 

530.000,00 
 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
 A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução 
indireta, em regime de empreitada global. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO 
DO CONTRATO 
 

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e 
Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. 
 
 § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das 
cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os princípios 
jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por assessor jurídico desta 
municipalidade. 
 
 § 2º - Integram este contrato, o Edital de Concorrência Pública nº 
01/2024 e seus anexos, proposta de preços escrita, de cujo inteiro teor as 
partes declaram ter conhecimento e aceitam. 
 
 § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência 
devidamente protocolada. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 
CONTRATUAIS 
 
 As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 
14.133/21, ao Edital de Concorrência Pública nº 01/2024 e às cláusulas 
expressas neste Contrato. 
 
  
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas 
neste Contrato: 
 

I - Executar os serviços através de pessoas idôneas e tecnicamente 
capacitadas e apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de 
execução, no início da execução do Contrato; 

II - Recrutar e contratar a mão de obra especializada, em seu nome e 
sob sua responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, 
cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os relativos aos 
encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem 
como de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de 
empregadora, assumindo, ainda, com relação ao contingente alocado, total 
responsabilidade pela coordenação e supervisão dos encargos 
administrativos, tais como: controle de frequência, fiscalização e orientação 
técnica, controle, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, 
punições, admissões, demissões, transferências, promoções, etc., 

III - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que 
estes não sejam de sua competência; 

IV - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

V - Pagar empregados em dia e exibir ao CONTRATANTE, sempre 
que solicitada, as folhas de pagamento e as guias de recolhimento de 
contribuição previdenciária (INSS) e do FGTS, em que se comprove a 
inclusão dos empregados utilizados na execução dos serviços contratados; 

VI - Diligenciar para que os seus empregados tratem com urbanidade o 
pessoal do CONTRATANTE, clientes, visitantes e demais contratados; 

VII - Utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução 
dos serviços sob sua responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo 
de segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos materiais 
que possam resultar ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

VIII - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

IX - Não permitir que seus empregados executem serviços além dos 
previstos no objeto deste contrato; 
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X - Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do 
trabalho previstas na legislação pertinente, bem como adotar todas as 
providências e obrigações, quando seus empregados forem vítimas de 
acidentes de trabalho no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que verificadas nas dependências do CONTRATANTE; 

XI - Implantar na obra a sinalização de acordo com as normas de 
Segurança de Trabalho vigentes; 

XII - Fornecer ao pessoal da obra capacete e distintivo de identificação 
(chapa) no qual conste o nome ou logomarca da empresa, nome e o número 
do empregado e sua função. O empregado deverá, obrigatoriamente, usar o 
capacete e o distintivo, de modo visível, enquanto trabalhar no local da obra, 
de forma a possibilitar sua segurança e identificação;  

XIII - Informar ao CONTRATANTE, para efeito de controle de acesso 
às suas dependências, o nome e o respectivo número da carteira de 
identidade dos empregados alocados na prestação dos serviços; 

XIV - Informar ao CONTRATANTE, também para efeito de controle de 
acesso às suas dependências, todas as ocorrências de afastamento definitivo 
e novas contratações de empregados, sendo aquelas num prazo de 24 horas 
e estas até o dia do início do trabalho; 

XV - Manter seus empregados a serviço do CONTRATANTE 
devidamente identificados com crachá, sendo permitido o uso de jaleco com 
emblema da CONTRATADA; 

XVI - Fiscalizar o perfeito cumprimento das obras e serviços a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercitada pelo CONTRATANTE; 

XVII - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer 
outras oriundas, derivadas ou anexadas com o contrato, ficando, ainda, para 
todos os efeitos legais, declarada pela CONTRATADA a inexistência de 
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o 
CONTRATANTE; 

XVIII - Na hipótese de o CONTRATANTE vir a integrar o polo passivo 
de reclamatórias trabalhistas ajuizadas por empregados da CONTRATADA, 
esta ficará obrigada ao pagamento ao CONTRATANTE de valor 
correspondente a um salário mensal do empregado reclamante à época da 
integração do CONTRATANTE à lide, se o contrato estiver em vigor, ou, não 
estando, de valor correspondente ao último salário mensal percebido pelo 
empregado, devidamente atualizado, ficando ao CONTRATANTE autorizado 
a deduzir o citado valor da próxima fatura a ser paga, ou, na impossibilidade, 
a debitar da caução existente; 

XIX - Indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a 
ser suportados pelo CONTRATANTE por força de sentença judicial que 
reconheça a existência de vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e os 
empregados da CONTRATADA; 

XX - Responder por todo e qualquer dano que causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 
prepostos, empregados ou mandatário não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
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XXI - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos, diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos ou da garantia contratual, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial; 

XXII - Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de 
autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação de 
serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando 
ao CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo o 
CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

XXIII - Responder, também, por danos causados a prédios 
circunvizinhos, a via pública ou a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar 
medidas preventivas contra os citados danos, com fiel observância das 
exigências das autoridades públicas competentes e das disposições legais 
em vigor; 

XXIV - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato; 

XXV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato; 

XXVI - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

XXVII - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou 
administrativos, eventuais convocações do CONTRATANTE; 

XXVIII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no ato convocatório durante toda a execução do contrato; 

XXIX - Promover as gestões junto a Prefeitura Municipal da localidade, 
e outros concessionários dos serviços públicos (água, luz, telefone, etc.) no 
sentido de obter junto aos órgãos competentes, licenças, concessões de uso 
temporário e alvará, bem como remanejamento, desvios temporários de 
infraestruturas de redes. 

XXX - Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra, fornecendo 
todas as informações e elementos necessários; 

XXXI - Providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a 
assinatura do contrato, o registro da obra no INSS e o Alvará de Construção 
ou o Protocolo de entrada, junto à Prefeitura Municipal local, apresentando 
comprovante da matrícula da obra e o Alvará para liberação da primeira 
medição de serviços executados; 

XXXII - Quando da conclusão da obra, fornecer à fiscalização da obra 
os dados técnicos de qualquer elemento ou instalação da obra que, por 
motivos diversos, haja sofrido modificação no decorrer dos trabalhos, para 
elaboração dos desenhos “como construído”; 

XXXIII – O Departamento de Obras e Urbanismo, por razões de 
interesse público previamente justificadas, fica reservado o direito de 
paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços, 
mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, e a 
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aquisição, por ajuste entre as partes, dos materiais existentes no local da 
obra e a ela destinados; 

XXXIV - A contratada ficará responsável, durante a execução dos 
serviços, por eventuais infrações de postura ou de regulamentos 
administrativos a que venha a dar causa, não sendo o Contratante 
responsabilizado, como dono do prédio, quer por acidentes de trabalho dos 
empregados da Contratada, quer por danos a terceiros, resultante da ação, 
omissão ou negligência da Contratada; 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas 
neste Contrato: 
 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com as Clausulas 
estabelecida neste Contrato; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execução da 
contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um 
representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme art. 117 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS 
SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO 
 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto 
deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de 
utilização no prazo de 01 (um) mês, contados a partir do 10º (décimo) dia 
da data da assinatura da Ordem de Serviço. 

 
§ 1º - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10º (décimo) 

dia contado a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço. 
 
§ 2º - Somente será admitida alteração do prazo quando: 
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a) Houver alteração do prazo e/ou de especificações técnicas pelo 

CONTRATANTE; 
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados 

neste Contrato, por atos do CONTRATANTE; 
c) Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 

qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam 
sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 

devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre ouros, desde que 

tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 
g) Outros casos previstos em lei. 

 
§ 3º - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão 

do Contrato cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em 
relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na 
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 
poderão ser alegados como decorrente de força maior. 

 
§ 4º - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total 

ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à 
execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o 
CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

 
§ 5º - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução 

da obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e 
respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA 
de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE 
GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 
 
 A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feito pelo 
CONTRATANTE através do profissional Senhorita CAMILLA ALVES 
FREIRE DA COSTA, ocupando o cargo de Engenheira Civil, inscrita no 

CREA RJ 2013968833/D, mediante á ART de fiscalização sob nº 
1720240036771. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da 
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, 
elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e 
comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se 
permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços 
executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação de 
penalidades previstas, se for o caso.  
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 § 1º - A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que 
funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo 
CONTRATANTE: 
  

a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente 
Contrato; 

b) Examinem os registros e documentos que considerarem 
necessários conferir. 

 
§ 2º - Quando solicitado, a CONTRATADA deverá manter no local da 

obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la na 
execução do contrato. 

 
§ 3º - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto 

completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-
financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, 
diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o 
manuseio da fiscalização. 

 
§ 4º - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será 

permitida com autorização prévia da fiscalização. 
 
§ 5º - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, 

que apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o 
recebimento definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, 
reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o CONTRATANTE. 

 
§ 6º - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele 

resultante de má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou 
da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prestações da 
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos 
ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as 
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do 
material rejeitado. 
 

§ 7º - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços 
remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

 
§ 8º - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. 

A notificação tornar-se-á efetiva, após o seu recebimento. 
   

 § 9º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com 
toda cautela e boa técnica. 
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             § 10º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do 
contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, 
inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato, 
na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
 
 § 11º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou 
reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada 
em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela 
fiscalização. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO  
 
 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade 
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá 
fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de 
proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso do EPIs. 
 
 § 1º - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado 
deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 
 
 § 2º - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total 
responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 
6.514/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares – NRs 01 
a 29 e, em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
 
 § 3º - Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as 
condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo 
com as Normas Regulamentares – NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 
08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
 § 4º - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das 
normas de segurança, estando autorizado a interditar serviços ou parte 
destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver 
paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na 
execução da obra. 
 
 § 5º - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença 
imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, 
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a 
necessária perícia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONTRATADA 
 
 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos 
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições 
parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que 
possam surgir com relação ao presente contrato. 
 
 Parágrafo único – A CONTRATADA responsabilizará pela solidez do 
objeto deste contrato, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem 
como pelo bom andamento dos serviços podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugna-lo quando contrariarem a boa técnica ou 
desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS           
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, 
correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte 

188 08.003.15.451.0005. 2.117 Obras e Instalações 1000 
618 08.003.15.451.0005. 2.117 Obras e Instalações 3000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 

 O preço global para a execução do objeto deste contrato, a preço fixo 
e sem direito a reajuste dos preços unitários, é de R$ 530.000,00 
(QUINHENTOS E TRINTA MIL REAIS), daqui por diante denominado 
“VALOR CONTRATUAL”. 

 
§ 1º - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira 

corrente, até 30 (trinta) dias, após a apresentação correta de cada fatura dos 
serviços executados e documentos pertinentes, desde que cumpridas as 
cláusulas contratuais e obedecidas às condições para a liberação das 
parcelas. 

 
§ 2º - A Secretária Municipal de Obra e Viação, mediante a Senhora 

DEISE APARECIDA ALVES, nomeada pelo Decreto Municipal n° 021/2021, 
juntamente com a Engenheira Civil, Senhorita  CAMILLA ALVES FREIRE 
DA COSTA, devidamente cadastrada no CREA-RJ 2013968833/D, são 
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especialmente as técnicas designadas para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato, e a Engenheira Civil efetuará as medições e 
analisará o avanço físico real dos serviços e o cronograma e verificará o 
exato cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, 
quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, tendo o 
acompanhamento técnico da Secretaria Municipal de Obra e Viação do 
Município. 
 

§3º - Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada 
entregará a correspondente fatura no Departamento de Finanças, atendendo 
as exigências a seguir: 

 
I - Nota fiscal/fatura com a discriminação resumida dos serviços 

executados, período de execução da etapa, número da licitação, número do 
contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e outros 
dados que julgar convenientes, não apresentar rasura ou entrelinhas e que 
esteja certificada pelo técnico fiscal; 

 
II - Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GRPS do 

mês de execução do serviço, devidamente quitada e autenticada em cartório, 
de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 
exclusivo para cada obra, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS do último recolhimento devido, 
devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o 
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para obra; 

 
§ 4º - A liberação da primeira parcela fica condicionada à 

apresentação: 
 
I - Da ART pela Contratada; 
II - Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND; 
III - Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS; 
 
§ 5º - A liberação da última parcela fica condicionada à 
apresentação: 

 
I - Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao 
objeto contratado concluído; 
II -  Do termo de recebimento provisório; 
III - De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de 
água e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e 
energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade 
da Contratada. 
§ 6º - Os pagamentos serão efetuados, conforme medição por parte do 

responsável pela fiscalização da execução da obra e do contrato, conforme 
item antecedente. 
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§ 7º - Não gerarão direito a reajuste de atualização monetária os 
serviços que forem entregues com atraso imputável à contratada. 

 
§ 8º - Os preços pactuados no presente certame serão fixos e 

irreajustáveis, não cabendo atualização financeira quanto à valoração do 
objeto contratado. 

 
§ 9º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 

empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 

 
§ 10º - Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma 

físico-financeiro não forem executados, qualquer serviço da parcela mensal 
seguinte não será pago. 

 
§ 11º - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao 

da parcela mensal estabelecida no cronograma físico-financeiro, estes 
poderão ser faturados desde que todos os serviços das parcelas mensais 
anteriores estejam concluídos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor contratual e será efetuada nos termos do art. 
98 da Lei nº 14.133/21. 

 
§ 1º - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do 

termo de contrato de empreitada, sob pena de decair o direito de 
contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de 
execução. 

 
§ 2º - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de 

execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a 
contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

 
§ 3º - A devolução da garantia de execução dar-se-á por requerimento 

mediante a apresentação de: 
 
a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de 

recebimento definitivo; 
b) Certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao 

objeto contratado concluído; 
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água 

e/ou energia elétrica.  
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§ 4º - Nos casos previstos na Cláusula Décima Oitava – Rescisão do 
Contrato, a garantia da execução não serão será devolvida, sendo, então, 
apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização ou multa.   

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
quantitativos que se fizerem na obra, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
preço inicial atualizado do contrato. 

 
§ 1º - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado 

expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão 
ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

 
§ 2º - Se no contrato não houver sido contemplados preços unitários 

para a obra, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, 
respeitados os limites estabelecidos no “caput” desta cláusula. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

O objeto deste contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 
até 15 (quinze) dias após a comunicação da conclusão do objeto deste 
contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA 
responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pela CONTRATANTE se dará quando 
não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

 
§ 1º - O recebimento definitivo do objeto deste contrato deverá estar 

formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante 
comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. 

 
§ 2º - o recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 
 À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE 
a serem apuradas na forma a saber: 
 

a)  Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia 
consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra; 
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b)  Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, 
omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das 
demais obrigações contratuais, especialmente diante de repetidos 
atrasos no cronograma da obra; 

c)  Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a 
CONTRATADA ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa 
física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo 
reassumir a execução da obra no prazo máximo de 14 (quinze) 
dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras 
sanções contratuais; 

d)  Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer 
rescisão do contrato conforme o estabelecido na cláusula Décima 
Oitava, §1º; 

e)  Suspensão do direito de participar em licitações e contratos 
advindos de recursos do CONTRATANTE, ou de qualquer órgão 
da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos 
quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisão 
contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser 
estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela CONTRATADA. 

 
§ 1º - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o 

estabelecido pela legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a 
recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será 
descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será 
descontada do valor da garantia da execução. 

 
§ 2º - As penalidades previstas no “caput”, poderão cumular-se e o 

montante das multas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor 
contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão administrativa 
do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
 
 Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das 
penalidades/multas previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará 
início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao 
CONTRATADO dos atos a serem realizados. 
 
 § 1º - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a 
legislação vigente, quando não concordar com as penalidades aplicadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
 O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato 
independentemente de interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba 
o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
 

a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente 
incapacidade técnica; 

b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato 
a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE; 

c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias 
por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo 
CONTRATANTE; 

d) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais 
por parte da CONTRATADA e desobediência da determinação da 
fiscalização; e 

e) Demais hipóteses mencionadas no art. 137 da Lei 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. 

 
§ 1º - Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou 

superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução sem manifestação da 
CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma ficando 
assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a rescisão 
contratual e a aplicação da multa em conformidade com o estabelecido na 
cláusula Décima Sexta, letra “d”.  

 
§ 2º - A rescisão contratual, quando motivada por qualquer dos itens 

acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda da 
garantia de execução sem embargos da aplicação das demais penalidades 
legais cabíveis. 

 
§ 3º - Declarada a rescisão do contrato, a CONTRATADA se obriga a 

entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando 
dificuldades de qualquer natureza. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o 
instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem 
como a proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e 
pareceres que formam o processo. 
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AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 

 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 
com base na legislação em vigor e aplicáveis a espécie. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
 Serão incorporados a este contrato, mediante TERMO DE 
ADITAMENTO, quaisquer alterações nos projetos, nas especificações 
técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valores, 
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.  
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
 O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do presente contrato administrativo, podendo, 
no interesse da Administração, ser prorrogado mediante aditamento, 
observado as exigências legais.  
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
 
 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência 
de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente 
contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por 
extenso, fica desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre 
prevalecerão aqueles mencionados por extenso. 
 

 § 1º - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a 
ser descoberto, em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que 
está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a CONTRATADA 
notificar a fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem 
seguidos. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
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§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 

 
Cruzmaltina-PR, 12 de março de 2024. 
 

 
 
 

 
NATAL CASAVECHIA 
Prefeito do Município de  
CRUZMALTINA/PR 
CONTRATANTE 

 
GUSTAVO MATTANA GABRIEL 
Representante legal da Empresa  

L&G PÓÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ/MF 24.475.164/0001-33 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
______________________                                    
Assinatura e CPF    
 
 
 

________________________ 
                         Assinatura e CPF 
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GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO

I – Trata-se de processo administrativo que gerou a licitação
modalidade Concorrência, na forma Presencial nº. 002/2023,
objetivando a Contratação de empresa especializada para
execução de Pavimentação (CBUQ) em Cruzmaltina e nos
Distritos de Primavera, São Domingos, Dinizópolis em
atendimento a Secretaria Municipal de Viação e Obras;
II – Compulsando os autos constatou-se que a Proponente
vencedora deste Certame, a Empresa USINAGEM VALE DO
IVAI LTDA, tem como Engenheiro Responsável o mesmo
Profissional que elaborou o Projeto Básico que originou a
Contratação;
Ill – Tal fato contraria o Princípio da Legalidade em especial o
disposto do item 8.2 “1” do Instrumento Convocatório, o qual é
expresso em dispor que está impedido de participar da
Licitação o autor do Projeto Básico ou Executivo da Obra:

08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
8.1 Poderá participar da presente
licitação empresa do ramo, brasileira ou
estrangeira, devidamente constituída.

08.2 Está impedido (a) de participar da
licitação:
1) o autor do projeto básico ou executivo
da obra;
2) empresa ou consórcio de empresas
responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo da obra, ou da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto,
controlador, responsável técnico ou
subcontratado;
3) empresa(s) que estiver cumprindo
penalidade de suspensão temporária
aplicada por esta Administração Pública
Municipal;
4) empresa que tenha sido declarada
inidônea por qualquer ente Federativo;
5) empresa cujo socio majoritário tenha
sido condenado por improbidade
administrativa;
6) servidor ou dirigente vinculado ao
licitador.
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08.3 Empresa que faz parte de um mesmo
grupo econômico ou financeiro pode
apresentar somente uma única proposta, sob
pena de rejeição de todas.

lV – Assim, visto que a Empresa participante fora a única a
apresentar proposta valida, resta clarividente que este erro
vicia por inteiro o Processo de Licitação gerando a sua
nulidade, pois divergi de disposição de Lei. Logo, concluímos
pela não admissão do prosseguimento do certame, já que o
vício caracterizado é de ordem insanável;
V – Em homenagem ao art. 49, §3º da Lei 8.666/93 fora
encaminhado as Empresas interessada, afim de que se
manifestasse no prazo de 05 (cinco) dias, o que restaram inerte;
VI – Portanto, com fundamento no artigo 49 da Lei Federal de
Licitações nº 8.666/93 e Súmula 473 do Supremo Tribunal
Federal - STF declaro nulo o Processo Administrativo de
Licitação nº 150/2023, que gerou a Licitação na modalidade
Concorrência nº 002/2023 e, em seguida, determino o
arquivamento do presente processo;
VII – Publique-se;

Cruzmaltina/PR, 14 de março de 2024.

Natal Casavechia
Prefeito do Município
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